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Ata n.º 22/2019 da reunião ordinária realizada no dia 29 de outubro de 2019 iniciada às 10h30m e concluída 
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ABERTURA 

No dia vinte e nove do mês de outubro do ano de dois mil e dezanove, no edifício dos Paços do Concelho e sala 

de sessões, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal sob a presidência de Vítor Paulo Gomes 

Pereira, estando presentes os vereadores: Tiago Manuel Pereira da Cunha, Maria José Brito Lopes Moreira, 

Vítor Manuel Rosas da Silva e Sérgio de Sousa Caselhos. --------------------------------------------------------------------  

A reunião foi secretariada por Ana Clara Ribeiro de Carvalho, técnica superior do Serviço Administrativo e 

Financeiro do Município.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Sendo a hora designada para o início dos trabalhos e verificando-se haver quorum para funcionamento do 

executivo, o presidente declarou aberta a sessão. ------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 

Não houve intervenções. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Não houve assuntos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR 

PONTO 01: Apreciação, discussão e votação das propostas de ata n.º 21/2019, da reunião ordinária de 15-

10-2019 e ata n.º 08/2019, da reunião extraordinária de 22/10/2019, oportunamente distribuídas e 

dispensadas de leitura. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as propostas de ata n.º 21/2019, da reunião ordinária de 15-10-

2019 e ata n.º 08/2019, da reunião extraordinária de 22/10/2019. -------------------------------------------------------------  

BALANCETE 

PONTO 02: A Câmara Municipal tomou conhecimento do balancete de Tesouraria, relativo ao dia 25-10-

2019, que acusava os seguintes saldos: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Fundos de Maneio 
  

  
Presidência 650,00€ seiscentos e cinquenta euros    
Vice-presidência: 200,00€ duzentos euros   
Vereadora: 200,00€ duzentos euros   
DAF 
Divisão Administrativa e Financeira 

200,00€ duzentos euros   

DECAS 
Divisão de Educação, Cultura e Ação Social: 

400,00€ quatrocentos euros   

DOSM 
Divisão de Obras e Serviços Municipais: 

400,00€ quatrocentos euros   

DUA 
Divisão de Urbanismo e Ambiente: 

150,00€ cento e cinquenta euros   

Em cofre na Tesouraria: 5 534,00€ cinco mil quinhentos e trinta e quatro euros 
Depósitos 

  

Conta n.º 0035/00000038430 (CGD) 653 940,76€ seiscentos e cinquenta e três mil novecentos e quarenta 
euros e setenta e seis cêntimos 

Conta n.º 0035/00001129320 (CGD) 19 951,92€ dezanove mil novecentos e cinquenta e um euros e noventa 
e dois cêntimos 

Conta n.º 0035/00001129730 (CGD) € 
 

Conta n.º 0018/00032084298020 (BST) 6 975,17€ seis mil novecentos e setenta e cinco euros e dezassete 
cêntimos 

Conta n.º 0018/10533024020 - (BST) 900,18€ novecentos euros e dezoito cêntimos 
Conta n.º 0018/14401376020 - (BST) 1 643,81€ mil seiscentos e quarenta e três euros e oitenta e um 

cêntimos  
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Conta n.º 0018/14497465020 - (BST) 24 240,67€ vinte e quatro mil duzentos e quarenta euros e sessenta e 
sete cêntimos 

Conta n.º 0018/14 824 607 001 - (BST) 255 241,50€ duzentos e cinquenta e cinco mil duzentos e quarenta e um 
euros e cinquenta cêntimos 

Conta n. º0018/14824607312 – (BST) € seiscentos e oitenta e dois euros e noventa e nove cêntimos 
Conta n.º 0018/15 094725020 - (BST) 4 681,88€ quatro mil seiscentos e oitenta e um euros e oitenta e oito 

cêntimos  
Conta n.º 0018/15 889736020 - (BST) 13 351,60€ treze mil trezentos e cinquenta e um euros e sessenta 

cêntimos 
Conta n.º 0018/17568171020 - (BST) 3 269,69€ três mil duzentos e sessenta e nove euros e sessenta e nove 

cêntimos 
Conta n.º 0018/17996034020 - (BST) 595,23€ quinhentos e noventa e cinco euros e vinte e três cêntimos 
Conta n.º 0018/24966582020 - (BST) 38,65€ trinta e oito euros e sessenta e cinco cêntimos 
Conta n.º 0018/32379778020 - (BST) 4,22€ quatro euros e vinte e dois cêntimos 
Conta n.º 0079/00490503810 - (BIC) 1 181,93€ mil cento e oitenta e um euros e noventa e três cêntimos 
Conta n.º 0079/00490503820 – (BIC) € 

 

Conta n. º0033/00 56 436 347 - (BCP) 4 076,14€ quatro mil e setenta e seis euros e catorze cêntimos 
Conta n.º 54700062007 - (NOVO BANCO) 6 071,78€ seis mil e setenta e um euros e setenta e oito cêntimos 
Conta n.º 54700868009 - (NOVO BANCO) 6 624,22€ seis mil seiscentos e vinte e quatro euros e vinte e dois 

cêntimos 
Conta n.º 0045/40024534053 (CCAM) 256 499,38€ duzentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e noventa e 

nove euros e trinta e oito cêntimos 
Conta n.º 0045/4028562054 (CCAM) 166 898,14€ cento e sessenta e seis mil oitocentos e noventa e oito euros 

e catorze cêntimos 
Conta n.º 0045/40285634511 (CCAM) 498 200,18€ quatrocentos e noventa e oito mil duzentos euros e dezoito 

cêntimos 
Conta n.º 0010/3654235001001 (BPI) 5 561,15€ cinco mil quinhentos e sessenta e um euros e quinze cêntimos 
Conta n.º 0019/20000383 (BBVA) 15 460,23€ quinze mil quatrocentos e sessenta euros e vinte e três 

cêntimos 

DELIBERAÇÕES DIVERSAS 

ESTRATÉGIA LOCAL DE HABITAÇÃO 

PONTO 03: Apreciação, discussão e votação de proposta de estratégia local de habitação de Paredes de 

Coura: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente o diagnóstico global das carências habitacionais do município e definição das estratégias municipais 

de política local de habitação, que se anexa a esta ata e dela fica a fazer parte integrante. -------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o diagnóstico global das carências habitacionais do município e 

definição das estratégias municipais de política local de habitação, que se anexa a esta ata e dela fica a 

fazer parte integrante e submetê-lo à apreciação da Assembleia Municipal. --------------------------------------------  

 

ALTERAÇÃO AO PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO À ÁGUAS DO ALTO MINHO 

PONTO 04: Apreciação, discussão e votação da proposta de alteração da minuta do protocolo de cedência 

de utilização de espaço municipal entre o município de Paredes de Coura e a ADAM – Águas do Alto Minho, 

S.A., designadamente, a exclusão da cláusula 4 de “(Serviços incluídos - Consideram-se incluídos no 

presente protocolo de cedência de utilização de espaço os serviços, de parqueamento de viaturas e de 

consumos de eletricidade e água)” e renumeração do clausulado subsequente: -------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a retificação da minuta de protocolo de cedência de utilização de 

espaço municipal sito no Centro Coordenador de Transportes à ADAM – ÁGUAS DO ALTO MINHO, SA, 

sociedade anónima, com sede na Rua Frei Bartolomeu Mártires n.º 156, 4900-364 Viana do Castelo do 

concelho de Viana do Castelo, A., designadamente, a exclusão da cláusula 4 de “(Serviços incluídos - 
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Consideram-se incluídos no presente protocolo de cedência de utilização de espaço os serviços, de 

parqueamento de viaturas e de consumos de eletricidade e água)” e renumeração do clausulado 

subsequente. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ESCALA DE TURNOS DAS FARMÁCIAS DE PAREDES DE COURA 

PONTO 05: Apreciação, discussão e votação do pedido de parecer da proposta da ARS sobre os turnos 

das farmácias do concelho de Paredes de Coura, que a seguir se transcreve e de acordo com 

documentação que se anexa à presente ata e dela faz parte integrante. --------------------------------------------------  

“A Portaria nº 277/2012 de 12 de setembro (em anexo) define o horário padrão de funcionamento das farmácias 

de oficina, regula o procedimento de aprovação e a duração, execução, divulgação e fiscalização das escalas de 

turnos, entre outros. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De acordo com o determinado no nº 2 do artigo 3º da referida Portaria “A ARS solicita, à Câmara Municipal 

territorialmente competente, parecer sobre a proposta, que deve ser emitido até ao dia 30 de outubro”. --------------  

Neste enquadramento, remetemos a V.ª Ex.ª a escala de turnos referente ao vosso concelho (em anexo), para 

que V.ª Ex.ª se digne providenciar pela emissão e envio de parecer, para os endereços 

directora.dsp@arsnorte.min-saude.pt e anabela.lobo@arsnorte.min-saude.pt. -----------------------------------------------  

Mais se informa que caso não obtenhamos resposta a este e-mail, até ao próximo dia 8 de novembro, 

consideramos que as escalas de turnos em apreço merecem a vossa concordância. --------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável à escala das farmácias do concelho de Paredes 

de Coura, relativamente ao concelho de Paredes de Coura, para vigorar no ano de 2020, solicitado pela 

ARS Norte, IP. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

SERVIÇO DE APOIO SOCIAL  

APOIO NA FREQUÊNCIA DE CRECHE - 3º TRIMESTRE DE 2019 

PONTO 06: Apreciação, discussão e votação de proposta de comparticipação de frequência de Creche 

relativa ao 3º trimestre de 2019, nos termos do artigo 5º Regulamento de Apoio à Natalidade, à Família 

e à População Idosa, de acordo com mapa anexo como documento que faz parte integrante desta ata.  

“Comparticipação de Creche – 3 º trimestre 2019. -------------------------------------------------------------------------------  

Informa-se que relativamente aos processos de comparticipação de creche, nos termos do artigo 5º do 

Regulamento de Apoio à Natalidade, à Família e à População Idosa, foi apurado, no período de abril a junho 

de 2019 (3º trimestre), o valor total de € 1 556,92 (mil quinhentos e cinquenta e seis euros e noventa e dois e 

oito euros e vinte e cinco cêntimos), respeitante a 28 crianças. --------------------------------------------------------------  

Os processos encontram-se instruídos em conformidade com o respetivo Regulamento e cada comparticipação 

foi calculada mediante a idade, mensalidade da creche (apresentação de recibos de pagamento) e escalão do 

abono de família da criança.------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Anexa-se mapa, que fica a fazer parte integrante desta ata, onde constam os dados e valores correspondentes 

a cada beneficiário. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os processos 08/2016; 05/2017;11/2017; 4 e 5 de 2018, ficaram pendentes por falta a de apresentação dos 

documentos comprovativos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento do valor total € 1 556,92 (mil quinhentos e 

cinquenta e seis euros e noventa e dois e oito euros e vinte e cinco cêntimos), relativo ao 3º trimestre 

de 2019 e à comparticipação de creche de vinte e oito crianças, constantes do mapa anexo, nos termos 

do artigo 5º, do Regulamento de Apoio à Natalidade, à Família e à População Idosa”. -------------------------  
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SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR  

REVISÃO DE PROCESSOS DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

PONTO 07: Apreciação, discussão e votação de pedidos de revisão de processos de Ação Social Escolar, 

para o ano letivo de 2019/2020. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foram presentes os pedidos de revisão de escalão, constantes da seguinte tabela:  ------------------------------------  

Requerente Aluno 

Escalão 
Abono 
Família 

Proposta ASE 

Beatriz Sofia Pereira Martins 
Fátima Rosário Freitas Martins 
Pereira 2º Atribuir o Esc. A 

Eduartino Américo Sousa 
Gonçalves Daniel Cipriano Gonçalves 3º Atribuir o Esc. B 

José Cândido de Sousa Gomes Leandro Alves Gomes 3º Atribuir o Esc. B 
Priscilla Kelli Arantes Gerôncio Gabriel Gouveia Lima  SEM AF Atribuir o Esc. A 
Ana Luísa Gomes Goncalves Luís Ibrahin Petit Gomes SEM AF Atribuir o Esc. A 
Yaline Margarita Malheiro 
Moncada 

Angélica Alessandra Duarte Malheiro SEM AF Atribuir o Esc. A 
Tem em anexo as informações sociais do Serviço de Ação Social, que se anexam a esta ata e dela ficam a fazer 

parte integrante. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o mapa transcrito, relativo aos pedidos de revisão de processos 

de Ação Social Escolar para o ano letivo de 2019/2020, conforme as respetivas informações, emitidas pelo 

Gabinete de Ação Social do Município, que se anexam a esta ata como documentos e dela ficam a fazer 

parte integrante”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

SERVIÇO DE OBRAS MUNICIPAIS 

REABILITAÇÃO DE POLIDESPORTIVO DE COURA 

PONTO 08: Apreciação, discussão e votação de pedido de apoio financeiro à Associação Desportiva e 

Cultural de S. Martinho de Coura, para reabilitação de polidesportivo. ----------------------------------------------------  

Por deliberação da autarquia em reunião da Câmara datada de 09/07/2019, foi decidido atribuir um apoio financeiro 

no montante de 19 824,00€ à Associação Desportiva e Cultural de S. Martinho de Coura, para reabilitação do 

polidesportivo. Por lapso não foi referido que o valor era acrescido de IVA. ----------------------------------------------------  

Deste modo, propõe-se a retificação do valor do apoio financeiro, valor de 19 824,00€, acrescido de IVA à taxa de 

23%. --  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Valor sem IVA 19 824,00 € 

IVA a 23% 4 559,52 € 

Valor com IVA 24 383,52 € 

Tendo em consideração que já foi realizada a transferência do valor de 19 824,00 €, propõe-se igualmente que 

seja feita a transferência para a Associação Desportiva e Cultural de S. Martinho de Coura da referida verba de 

€ 4559,52, correspondente ao IVA. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, nos termos da informação técnica, autorizar a transferência do valor de 

€ 4 559,52 (quatro mil quinhentos e cinquenta e nove euros e cinquenta e dois cêntimos), respeitante ao 

IVA do apoio financeiro no montante de 19 824,00€, à Associação Desportiva e Cultural de S. Martinho de 

Coura, destinado à reabilitação do polidesportivo. -------------------------------------------------------------------------------  
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DELIBERAÇÕES DIVERSAS 

PROTOCOLO PARA O ENSINO ESPECIALIZADO DA MÚSICA EM PAREDES DE COURA 

PONTO 09: Apreciação, discussão e votação de protocolo de ensino especializado da música em Paredes 

de Coura, com Academia de Música de Viana do Castelo - Conservatório Regional do Alto Minho, que se 

transcreve: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Município de Paredes de Coura e a Academia de Música de Viana do Castelo - Conservatório Regional 

do Alto Minho têm vindo a desenvolver, nos últimos anos, uma frutuosa parceria cultural que permitiu à Academia 

contribuir de forma objetiva para a formação musical de inúmeras crianças e jovens e oferecer ao concelho eventos 

musicais que, pela sua qualidade e persistente divulgação da música clássica e contemporânea eruditas, muito 

contribuíram para a formação de públicos para a música e para a elevação do nível cultural dos munícipes 

courenses;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------  Constatando que a Academia de Música é uma associação de utilidade pública que privilegia a igualdade 

de oportunidades para as crianças e jovens que pretendam optar pela aprendizagem vocacional da música, 

independentemente da proveniência geográfica dos alunos ou da condição socioeconómica das suas famílias;  --  

 --------  Constatando que a Academia de Música, através do Conservatório Regional do Alto-Minho, ministra, com 

autonomia pedagógica, Cursos de Iniciação Musical, Básicos e Secundários de Música e concede os respetivos 

diplomas em resultado de uma formação baseada em critérios técnicos, artísticos e pedagógicos reconhecidos 

pelo Ministério da Educação;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------  Reconhecendo que o ensino da música, pela sua especificidade, envolve recursos humanos e materiais 

demasiado onerosos;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------  Reconhecendo que a elevada oferta de emprego, no âmbito da docência do ensino vocacional da música, 

em Portugal, dificulta o recrutamento de professores para zonas afastadas dos grandes centros urbanos e de difícil 

acesso, sendo necessário criar condições de atratividade acrescidas para o exercício dessa profissão, nesses 

locais.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------  Importando dar continuidade ao objetivo estratégico de alargar e consolidar o acesso cada vez mais 

generalizado à formação musical especializada;  -------------------------------------------------------------------------------------  

 --------  O Município de Paredes de Coura, ente de direito público equiparado a pessoa coletiva nº 506632938, 

representado pelo seu Presidente Vitor Paulo Gomes Pereira e a Academia de Música de Viana do Castelo - 

Conservatório Regional do Alto Minho, pessoa coletiva de utilidade pública, com o nº 500793263, representada 

pela sua Presidente da Direção, Carla Maria Palmeira Soares Barbosa, celebram o presente Protocolo, que se 

subordinará às cláusulas seguintes:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------  Cláusula Primeira - (Outorgantes)  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------  É celebrado o protocolo de cooperação para o ensino especializado da música entre o Município de 

Paredes de Coura e a Academia de Música de Viana do Castelo - Conservatório Regional do Alto Minho adiante 

designadas por MPC e AMVC-CRAM.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- - Cláusula Segunda - (Objeto)  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------  O presente protocolo de desenvolvimento visa estabelecer uma parceria entre o MPC e a AMVC-CRAM, 

no âmbito específico da necessidade de assegurar o funcionamento da Oferta de Oficinas de Iniciação à Música, 

do Curso de Iniciação Musical, do Curso Básico e Secundário de Música, nos termos das Portarias n.º 225/2012, 

de 30 de Julho, n.º 223-A/2018, de 3 de Agosto, da Portaria n.º 243-B/2012, de 13 de Agosto e n.º 229-A/2018, de 

14 de Agosto, e o desenvolvimento de atividades de expressão musical, para outros públicos. -------------------------  

 --------  Cláusula Terceira - (Obrigações do Primeiro Outorgante)  --------------------------------------------------------------  

 --------  1 - O MPC concede à AMVC-CRAM um subsídio para cabimento das despesas de deslocação do corpo 

docente para lecionação da Oferta de Oficinas de Iniciação à Música ou do Curso de Iniciação Musical e do Curso 
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Básico de Música e Coro Coura Voce, em funcionamento em Paredes de Coura, valor fixado em 59 326,35 € 

(cinquenta e nove mil trezentos e vinte e seis euros e trinta e cinco cêntimos), para o ano letivo 2019/2020. Este 

valor será revisto anualmente em função das necessidades evidenciadas e do número de alunos inscritos. ---------  

 ---------  2 – O valor fixado para o ano de 2019/2020 será pago em 4 prestações (janeiro, março, abril e julho), 

estando a despesa do ano letivo registada sobre o número de compromisso …/2020.  ------------------------------------  

 ---------  3 - O MPC envidará todos os esforços necessários para garantir as condições logísticas necessárias à 

realização dos fins aqui protocolados. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------  Cláusula Quarta - (Obrigações do Segundo Outorgante)  ----------------------------------------------------------------  

 ---------  1 - À AMVC-CRAM compete:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------  1.1. Assegurar o funcionamento da Oferta de Oficinas de Iniciação à Música ou do Curso de Iniciação 

Musical e do Curso Básico de Música, nos termos legais e protocolados com o Agrupamento de Escolas de 

Paredes de Coura. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------  1.2. Assegura o ensino da Expressão Musical nos estabelecimentos de ensino pré-escolar público e 

privado.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- 1.3. Prestar apoio a projetos e iniciativas promovidas pelo MPC no âmbito das suas competências.  --------  

 ---------  Cláusula Quinta - (Local de Funcionamento da Atividade)  --------------------------------------------------------------  

 ---------  O funcionamento da Oferta de Oficinas de Iniciação à Música e Básico de Música no ano letivo 2019/2020 

decorrerá no Agrupamento de Escolas de Paredes de Coura.  --------------------------------------------------------------------  

 ---------  Cláusula Sexta - (Revisão) -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------  Qualquer revisão ou adaptação do presente acordo carece de prévia concordância de ambas as partes, a 

celebrar por escrito. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

 ---------  Cláusula Sétima - (Período de vigência do acordo)  -----------------------------------------------------------------------  

 --------- O presente protocolo é válido para um período de cinco anos letivos e entra em vigor no primeiro dia do 

ano letivo de 2019/2020. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------  Cláusula Oitava - (Revisão) ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------  O presente protocolo deve ser objeto de revisão no início de cada ano letivo, conforme previsto na Cláusula 

Terceira.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- - Cláusula Nona - (Denúncia)  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------  O presente protocolo pode ser denunciado por qualquer das partes, no final de cada ano letivo, devendo 

ser respeitado o prazo de aviso prévio de 60 dias.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar protocolo de ensino especializado da música em Paredes de 

Coura, com Academia de Música de Viana do Castelo - Conservatório Regional do Alto Minho, transcrito. -  

APROVAÇÃO DA MINUTA DESTA ATA 

No termo desta reunião, foi deliberado, unanimidade, aprovar esta ata em minuta. ----------------------------------  

ENCERRAMENTO 

 --------- E não havendo mais nada a tratar, pelo presidente, foi encerrada a reunião, pelo que de tudo, para constar, 

se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo presidente e pela secretária. --------------------------------------------  


